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Súmula 272
Não se admite como ordinário recurso extraordinário de 
decisão denegatória de mandado de segurança. 

Súmula 279
Para  simples  reexame  de  prova  não  cabe  recurso 
extraordinário. 

Súmula 280
Por  ofensa  a  direito  local  não  cabe  recurso 
extraordinário. 

Súmula 281
É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber 
na  justiça  de  origem,  recurso  ordinário  da  decisão 
impugnada. 

Súmula 282
É inadmissível  o  recurso  extraordinário,  quando  não 
ventilada,  na  decisão  recorrida,  a  questão  federal 
suscitada. 

Súmula 283
É inadmissível  o  recurso  extraordinário,  quando  a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles. 

Súmula 284 
É inadmissível  o  recurso  extraordinário,  quando  a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia. 

Súmula 286
Não se conhece do recurso extraordinário fundado em 
divergência  jurisprudencial,  quando  a  orientação  do 
plenário do  Supremo Tribunal  Federal já se firmou no 
mesmo sentido da decisão recorrida. 

Súmula 322
Não  terá  seguimento  pedido  ou  recurso  dirigido  ao 
Supremo  Tribunal  Federal,  quando  manifestamente 
incabível, ou apresentado fora do prazo, ou quando for 
evidente a incompetência do tribunal. 

Súmula 356
O ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram 
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de 
recurso  extraordinário,  por  faltar  o  requisito  do 
prequestionamento. 

Súmula 399
Não  cabe  recurso  extraordinário,  por  violação  de  lei 
federal,  quando  a  ofensa  alegada  for  a  regimento  de 
Tribunal. 

Súmula 454
Simples interpretação de cláusulas  contratuais  não dá 
lugar a recurso extraordinário. 

Súmula 634
Não compete  ao  Supremo  Tribunal  Federal  conceder 
medida  cautelar  para  dar  efeito  suspensivo  a  recurso 
extraordinário  que  ainda  não  foi  objeto  de  juízo  de 
admissibilidade na origem. 

Súmula 635
Cabe  ao  presidente  do  Tribunal  de  origem decidir  o 
pedido  de  medida  cautelar  em recurso  extraordinário 
ainda pendente do seu juízo de admissibilidade. 

Súmula 636
Não cabe recurso  extraordinário  por  contrariedade ao 
princípio  constitucional  da  legalidade,  quando  a  sua 
verificação  pressuponha  rever  a  interpretação  dada  a 
normas infraconstitucionais pela decisão recorrida. 

Súmula 637
Não  cabe  recurso  extraordinário  contra  acórdão  de 
Tribunal  de  Justiça  que defere  pedido de intervenção 
estadual em município. 

Súmula 733
Não  cabe  recurso  extraordinário  contra  decisão 
proferida no processamento de precatórios. 

Súmula 735
Não  cabe  recurso  extraordinário  contra  acórdão  que 
defere medida liminar. 


